LEI Nº 4.093 – DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995
ALTERA REDAÇÃO DOS ITENS I E II DO ART. 15. DA LEI MUNICIPAL Nº 4.001 DE 21 DE AGOSTO DE 1995

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 15, itens I e II, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15. As taxas de juros reais, nestas incluídas comissões e quaisquer outras remunerações, direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito, deverão obedecer aos seguintes limites:
I – microempresas: 12% (doze) por cento ao ano;
II – pequenas empresas: 12% (doze) por cento ao ano.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de dezembro de 1995.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal
